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 DIÁRIO OFICIAL 

terça-feira, 8 de dezembro de 2020 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETOS 

DECRETO Nº 1.313 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre pontos facultativos das Repartições Públicas Municipais e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Presidente Olegário – MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na conformidade do art. 65 da Lei Orgânica do Município, e, 

Considerando as festividades de fim de ano; 

Considerando o encerramento contábil e financeiro do mandato exige que exige uma desaceleração das atividades administrativas para que haja o fechamento de contas e o completo encerramento 

da atual gestão; e 

Considerando que na reunião de abertura dos trabalhos de transição ficou acertada a necessidade de se prorrogar o recesso de fim de ano pelos primeiros dias de janeiro;   

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais Direta e Indireta do dia 21 de dezembro de 2020 a 04 de janeiro de 2021. 

§ 1º Não se aplicam as disposições deste Decreto aos serviços tidos como essenciais, e cuja natureza não permitem a paralisação, tais como a coleta de lixo e os serviços prestados no Hospital 

Municipal e respectivo Pronto socorro. 

§ 2º Os serviços considerados como essenciais funcionarão em regime de escala, previamente divulgada pela chefia imediata. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Presidente Olegário – MG, 07 de dezembro de 2020. 

João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

Processo Licitatório nº.: 083/2020 

Pregão Eletrônico nº.: 036/2020 

Sistema de Registro de Preços nº.: 020/2020 

Objeto Contratual: Registro de preços destinado à aquisição de materiais de construção e outros, para diversos setores. 

Por este instrumento particular de TERMO DE APOSTILAMENTO, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, representado por seu representante legal, o Prefeito JOÃO CARLOS 

NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, 

em Presidente Olegário - MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve nesta melhor forma de direito e, com fulcro nos exatos termos art. 65, § 8º, da lei nº 8.666/93, APOSTILAR 

o processo supra. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Nos termos do art. 65, §8º, da lei 8666/93, fica retificada ao Processo Licitatório citado acima, as dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições dos contratos. Assim, os representantes do Município assinam este instrumento, para que produza seus efeitos legais. 

Presidente Olegário, 03 de dezembro de 2020. 

 

João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal  
 

Ana Maria Ferreira Sousa 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Turismo 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

 

EXTRATOS

Extrato de Termo Aditivo -O Município de Presidente Olegário torna pública a realização PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 235/2020 

pertencente ao Processo Licitatório nº 078/2020 advindo Pregão Eletrônico nº. 032/2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de limpeza de fossas 

sépticas, caixas com grelha e bocas de lobo de sistema de esgotamento de águas em diversas localidades do município. A adição do termo é mediante solicitação da secretaria responsável para o 

acréscimo de R$ 484,00 (quatrocentos e oitenta e quatro reais) referente a acréscimo de 4 (quatro) serviços do item nº 001 - Serviço de Limpeza de Fossas Sépticas, Caixas, etc. Data de assinatura: 

01/12/2020. Contratada: JTS LOCAÇAO DE BENS MOVEIS LTDA ME Contratante: MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal.  
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